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Comissão de Licitação e Contratações — CLC/PMM 

EDITAL DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2025 - CLC. -. / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 - SEMED.~\~ - 
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O MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ/RR, inscrito no CNPJ n° 04.056.198/0001-86, com sé à Ru~ 
JVaV JuincJ, Jiii, Vciiuu, ♦.LLA . u -tv vvv, por iilcíO da ~uiiii55a0 uc L .,tta~UÇS Z Cuuúa.`ta au, 

instituido por meio do decreto n° 033, de 07 de janeiro de 2025, simplesmente denominado -
CLC/PMM, no exercício de suas atribuições, torna público que se acha aberta, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 -- SEMED, objetivando a Contratação de 
forma contínua de empresa para fornecimento eventual de Merenda Escolar, Materiais de Higiene, 
Limpeza e Descartáveis para atender a demanda das escolas municipais da rede de ensino de 
Mucajaí-RR. O Procedimento Licitatório será regido nos termos da LEI FEDERAL N° 14.133, de 
10 de ABRIL de 2021, ao Decreto Municipal n° 10/2024, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei 
Federal n°. 147/2014, Decreto Federal n° 8.538/2015, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, a ser conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeira e Equipe de Apoio 
designados pelo decreto n° 033, de 07 de janeiro de 2025. 

ABERTURA DO CERTAME E CREDENCIAMENTO: AS 08:00 hrs do dia 28/0212025. 

1. DO OBJETO: 
1.1 A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o 
Contratação de forma contínua de empresa para fornecimento eventual de Merenda 
Escolar, Materiais de Higiene, Limpeza e Descartáveis para atender a demanda das escolas 
municipais da rede de ensino de Mucajaí-RR. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3 A licitação será formada por um ou mais lotes, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta em quantos lotes forem de seu interesse, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte integrante 
deste Edital. 
1.4 O valor máximo estimado que a Secretaria Municipal de Sáude e demais Órgãos 
participantes, se comprometem a pagar para a execução do objeto desta licitação é de R$ 
4.136.516,95 (quatro milhões cento e trinta e seis mil quinhentos e dezesseis reais e noventa cinco 
centavos). 
1.5 0 Pregão, na forma Presencial será realizado em sessão pública, mediante condições de 
segurança — filmada e gravada - em todas as suas fases através de Sistema/Equipamentos próprio 
do Município. 
1.6 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, 
denominado Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio (art. 8° da Lei n° 14.133/2021), conforme 
designação no decreto municipal 033/2025. 
1.7 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
plúplia, pí'evlsla 110 Ol'çalueltio 1nuuttilpal pata o cxci cicio de 2025. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar deste Pregão: 
3.1.1. Empresas Cadastradas ou não no Município de Mucajaí/RR, que detenham Atividade 
Pertinente e Compatível com o Objeto deste Pregão. 
3.1.2. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de 
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contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação ;
3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetiì . 
nome, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 
3.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de põcjììenõ 
porte, conforme artigo 16 da Lei N° 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MIEI, 
nos lirrmitee previstos da Lei Complementar N° 123, de 2006 e do derreto N° Q 538,  de 20lS~ a 

obtenção do beneficio fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como ME e EPP. 
3.2. - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários, 
3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (Cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.2.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme t? 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021; 
3.2.11. O impedimento de que trata o item 3.2.4, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
3.2.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.1.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 
3.2.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.2.14. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a e1abçra án do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 
3.2.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
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financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por.. org2Enlsmo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nãó~p,,o,,de

pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja." 
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021; --... 
3.2.16. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.3. Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e 
proposta de preço por fax ou e-mail. 
3.4. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
3.6. - As licitantes deverão apresentar, 2 (Dois) envelopes devidamente fechados, contendo no 
envelope N° 1, sua proposta comercial conforme no edital, e no envelope N° 2 a documentação 
comprobatória da habilitação solicitada neste edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte 
externa, além da razão social, CNPJ, endereço e telefone, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - "PROPOSTA DE PREÇOS". 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAJJRR. PREGÃO 
PRESENCIAL N° ---/2025 - CLC. 
PROCESSO N° -/2025 — SEMED. 
Data e hora da abertura: ---/---/2025 - --:00hrs. Razão 
Social e CNPJ: 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei N° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (Três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
4.2 Devendo ser protocolizadas no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no 
Protocolo da Comissão de Compras, somente no horário das 08h00min às 14:00hs. 
4.3 Caberá a(o) Pregoeiro(a) decidir apresentar resposta no prazo previsto no parágrafo único 
do Artigo 164 da Lei N° 14.133/2021. 
4.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais 
vantajosa.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 
de Licitação e Contratos — CLC da Prefeitura Municipal de Mucajai/RR. 
5. DO CREDENCIAMENTO. 
5.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 
5.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
11 - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou 

ENVELOPE N°02 -- HABILITAÇÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUCAJAÚRR. PREGÃO 
PRESENCIAL N° -/2025 - CLC. 
PROCESSO N° ----/2025 — SEMED. 
Data e hora da abertura: ---/--/2025 — --:00hrs. Razão 
Social e CNPJ: 
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documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obr~aç Gs, ;go s 
do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, eni decorrência & 
tal investidura. __J . .
ui — Contrato Social e alteração contratual (consolidado) ou documento que substitui: A   "' G
5.4. Caso a procuração seja particular ou credencial, deverá ter firma reconhecíáa e .estar' 
acompanhada dos documentos cnmprobatórios dos polares do outorgante, tais como contrato 

social/alteração contratual. 
5.5. Apresentar Certidão de Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
5.6. Em se tratando de microempresa — ME ou empresa de pequeno porte — EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar N° 
123/2006. 
5.7. - A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N° 14.133/2021. 
5.8. — Para efeito de aplicação da Lei Complementar N° 123/06, os licitantes deverão apresentar 
declaração que estão enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.9. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de 
lances, não terá direito a voz, nem manifestações de interesse de recorrer, sendo mero ouvinte na 
sessão, porém os envelopes serão recebidos e abertos. 
5.10. O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal 
De Mucajaf-RR 
6. — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
6.1. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo 
admitido propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal, contendo obrigatoriamente a indicação da marca do produto; 
b) indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, número deste pregão, o endereço 
completo da proponente, telefone e endereço eletrônico (se houver) - bem como o número de sua 
conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber os seus créditos; 
c) ter validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de sua 
apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo 
período de 90 (noventa) dias corridos. 
d) Preço unitário e total proposto por extenso para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos 
quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado 
(tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 
e) Prazo de entrega. 
6.2. A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6.3. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como nao existente ou já incluída nos preços, nfio podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 
6.5. Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da 
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Equipe de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Após, o Pregoéiro procéddrá* 
dos envelopes N° 1 (PROPOSTA DE PREÇO) e, junto a Equipe de Apoio, analisará o seu ,.
conteúdo no que tange a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
6.6. A proposta ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadora 
6.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei n° 14.133/21). 
6.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
6.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
6.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações al i contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
6.12. Da Garantia da Proposta (requisito de pré-habilitação): 
6.12.1. No momento da apresentação da proposta adequada ao valor ofertado, o licitante deverá 
comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. 
6.12.2. A garantia da proposta será analisada pelo agente da contratação, após o término da 
fase de disputa. 
6.12.3. A garantia da proposta será no valor de 1% do valor total da proposta adequada ao seu 
último preço ofertado, conforme art. 58, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 
6.12.4. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme o 
art. 96, § 1° da Lei n° 14.133/2021: Caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; Seguro garantia; Fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
6.12.5. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser através de 
depósito ou transferência bancaria, e deverá ser realizado em nome do favorecido a Prefeitura 
Municipal de Mucajaí, identificando-o com CNPJ: 04.056.198/0001-86, na conta Banco do 
Brasil (001), Agência 3993-4, Conta Corrente n° 6958-2, pertencente ao Município de 
Mucajaí/RR. É obrigatório que o depósito seja identificado, contendo as informações 
completas da empresa licitante, identificando com a razão social atualizada de acordo com a 
ultima alteração contratual, incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta associação ao 
processo licitatório. O depósito ou transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada em 
participar do certame até à data de abertura. 
6.12.6. Na hipótese de o respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência 
que mio permita a confirmação de depósito do valor referente a garantia, a proposta será 
desclassificada. 
6.12.7. A modalidade de Seguro de Garantia deve atender aos seguintes requisitos: A apólice 
deverá estar acompanhada: Certidão de Regularidade da SUSEP - Superintendência de Seguros 
Privados; de documento do(s) ressegurado(es) comprovando que a seguradora está em dia com 
seus coiuproillissos f►iauceilos, e, da coliiprovaçilV o(s) iesseguio`s), através de cókiia do 
documento pertinente do(s) ressegurado(es),ou; de declaração da própria seguradora que a 
operação está dentro do contrato de automaticidade ou simplificado do(s) ressegurado(es); 
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6.12.8. A garantia oferecida não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou \con_diçõe_; 
possam dificultar ou impedir sua execução ou ainda que deixem dúvidas quanto" firm'Ma i 
garantia oferecida. 
6.12.9. A apólice correspondente deverá indicar a CONTRATANTE como segurada e ser 
apresentada conforme as normas da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. 
6.12.10.  4 ga ra n tia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias '.
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, sé' rY S,e 
caso. 
6.12.11. Caso o licitante vencedor se recuse em assinar o contrato ou não apresente os 
documentos necessários para a contratação, tais atos implicarão na execução do valor integral da 
garantia de proposta. 
6.12.12. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia 
de proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e 
o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será 
desclassificada. 
6.12.13. Tratando-se de um requisito de pré-habilitação, caso o licitante não a apresente ou não 
atenda aos requisitos dos subitens 9.9.3 oportunamente, terá sua proposta desclassificada. 
6.13. O Município não se responsabilizará pelos depósitos ou transferências bancarias que forem 
apresentadas em contas correntes diversas e garantia de proposta apresentada na modalidade 
diversas das indicadas no subitem 9.9.5 deste edital. 
7. — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA. 
7.1. — O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos 
no Edital. 
7.2. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de valor 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 
desempate ocorrerá conforme previsão do artigo 60 da lei N° 14.133/2021, em último caso, por 
sorteio. 
7.3. Será admitido apenas 01 (Um) licitante vencedor por LOTE. 
7.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam 
os direitos das demais licitantes. 
7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
7.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, os valores máximos indicados no 
Anexo I — Planilha Estimativa de Custos do Termo de Referência. 
7.7. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado 
o disposto no art. 55 da Lei N°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
7.8. — Se houver divergências entre o preço unitário e o preço total indicado pelo (a) proponente, 
apenas o preço unitário será considerado válido e o total será corrigido de forma a conferir com 
aquele. 
1.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de julgamento das propostas. 
7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
7.12 Encerrada a fase de laµncees, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (Cinco por cento) superior à proposta de menor 
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lance, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação platra 
de pequeno porte (LC N° 123, art. 44, § 2°). 
7.13. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 05 (Cinco) minutos, a contar da convocação do Pregoeiro, sob a pena d; 

j/__ 
7.14. Se houver equivalência entre os valores das propostas apresentados relas microemnrecas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem, será realizadº 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta (LC N° 123, art. 45, inc. III). 
7.15. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito (LC N° 123, art. 45, inc. H). 
8. — DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E NEGOCIAÇÃO. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.aov.br/sancoes/cn p). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, capur). 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.7. A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar toda a 
documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação econômico-financeira 
e Qualificação Técnica). 
8.8. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pela equipe de apoio, da eventual ocorrência do empate feto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.9. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
circunscrita a microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver 
nenhum fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse 
caso, o edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda às 
condições do edital; sem necessidade de repubíicação do mesmo. 
8.10. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
8.11. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a 

preclusão (LC N° 123, art. 45, § 3°). 

(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ N. 94.056.195/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes, n ° . S/N, Centro — CEP: 69.340-000. Mucajaí-RR. 
ComissAo de Licitações e Contratos de Mucajal —RR 
E-mail: licitºcoesmuciai i pmail.aoln 



ESTADO DE RORAIMA ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

J#j `AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Comissão de Licitação e Contratações — CLCIPMM - - 

cota principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço
8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.12.1. Contiver vícios insanáveis; 
8.12.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência' 

~;:... 

8.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.12.5. Não apresentar a garantia da proposta no valor de 1% do valor total da proposta adequáda;~--
conforme art. 58, § l° da Lei n° 14.133/2021; 
8.12.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.13. No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (Cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.13.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro que comprove: 
• Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
• Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.14. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (Setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
8.14.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(Oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.14.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio via ofico/email direto aos participantes ou publicação em 
imprensa e dirário oficial dos Municipio de Mucajaí, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
8.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta 
8.17. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via protocolo presencial na Comissão de Licitações e Contratações, no prazo de 
02 (dois) dias, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante e protocolada, antes de findo o prazo 
R.19. Todos as dados informados nela licitante em sua nlanilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.20. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado local em relação aos insumos 
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço. 
8.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
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a substância das propostas;
8.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a idiçação de.-
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível ëssé 
regime. 
8.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objetó 
podera Ser colhida a mamfestaç o esc"ta do setor requisitante dos materials ou da

especializada no objeto.
8.23. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.24. Será divulgado em sessão o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
8.25. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicações e registrado 
em ata. 
8.26. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita peio Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.27. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em ata ou 
publicação em imprensa a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.30. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
8.31. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.32. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, 24 (Vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
8.33. A licitante declarada vencedora deverá no prazo de 02 (Dois) dias úteis apresentar proposta 
atualizada contendo os valores readequados ao valor total apresentado pelo lance vencedor, sob 
pena de decair ao direito à contratação. 
9. — DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
9.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021. 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por por meio da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
tecnica. 
9.4. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos. 
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9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documëritas m ssü6sii 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
9.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentãdá er`ão aceitas ._..._--
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data da abertura da 
sessão 
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação Com indicação de CNP !CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. ô3, I, da Lei n° 14.133/2021). 
9.10. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64); 
9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
9.13.3. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
9.14. Os documentos necessários á habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, 
podendo a prova de autenticidade da cópia fornecida ser feita perante ao agente responsável pela 
licitação, mediante a apresentação da via original ou, através de declaração de autenticidade 
fornecida por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme disposição do art. 12, IV da 
Lei Federal N° 14.133/21. Podendo ser consultados pela TNTFRNET pela equipe de apoio para 

r ~- ~- 
verificar a veracidade, sob pena de INABILITAÇÃO. 
9.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante ajuntada 
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de documentos após a abertura do envelopes, restando preelusa, erra,
possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará nã,suâ` itáSlllação au 
desclassificação do certame. 
9.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para 
f;fw de habilitação e classificação 
9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.18.1. Habilitação jurídica: 
9.18.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.18.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.18.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.18.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
9.18.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.18.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no Pais; 
9.18.1.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente; 
9.18.1.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.18.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
9.18.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.18.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; atualizado, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias; l0.19.2.2.Certidáo negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da 
União; devidamente atualizada; 
9.18.2.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); devidamente atualizada; 
9.18.2.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; devidamente atualizada; 
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9.18.2.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou.estad" ' rplà^,;ã 5 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compàtiv~ 
contratual; 
9.18.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sedé dõiicitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 
9.18.2.6.  prova de regularidade Cnm a Fazenda Municipal do domicílio nu sede do licitante 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; devidamente atualizada; 
9.18.2.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.18.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
9.18.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.18.3.1. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica há menos de 60 (sessenta) dias da data para a apresentação da 
documentação, exceto quando dela constar o prazo de validade; 
9.18.3.2. Balanço Patrimonial e conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias 
do último exercício social, conforme Lei federal n°. 14.133/2021, já exigível e apresentado na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, devendo vir acompanhado de cópia dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas — RCPJ, bem como a identificação 
da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contador, acompanhado da Certidão 
de Regularidade Profissional devidamente válida na data do certame, emitida com finalidade: 
editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 
9.18.3.3. O conjunto completo das demonstrações contábeis obrigatórias compreende: 
Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício. -DRE e Notas Explicativas. 
9.18.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1°, da Lei n° 
14.133/2021; 
9.18.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
9.18.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
9.18.3.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante 4- Passivo No Circulante 

SO= 

LC= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 
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10.19.3.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) èm ijualquer-
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação. 
10.19.3.10. p atendimento dos índices econômicos previstos reste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
10.19.3.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5°, da Lei 
14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 
empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente 
adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 
restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
9.19. Qualificação Técnica: 
9.19.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação e 
conforme exigências contidas no Termo de Referencia; 
9.19.1.1. Entende-se por compatibilidade das características e quantidades e vulto, que a empresa 
já forneceu ou esteja fornecendo no mínimo 25% (vinte e cinco por cento), em relação ao valor 
total estimado para cada lote. 
9.19.1.2. Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o 
somatório de atestados de capacidade técnica. 
9.19.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
9.20. Documentações complementares 
9.20.1. Alvará de Funcionamento devidamente atualizado, caso seja definitivo, deve ser 
apresentado juntamente com o comprovante de pagamento da anuidade; 
9.20.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 
da Lei 14.133/2021. 
9.20.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.20.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, se for o caso. 
9.20.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.10.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos tecnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 
9.20.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
9.20.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários ao objeto; 
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9.20.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.20.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes pr--laatu 
cooperados que executarão o contrato; e 
9.20.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridiea --daí
cooperativa: 
a) ata de fundação• b) estatuto social com a ata da ,assembleia que n aprovou; _) regimento dos 

fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.20.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n° 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
9.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, mas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (redação da pela Lei 
Complementar N° 155/2016), sob pena de inabilitação pela ausência dos mesmos. 
9.22. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.23. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
9.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
9.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.27. Será inabilitado n licitante mie não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
NrC'viâiv i.GS âiii~GS 4-̂r C -Ar5 da LC ïi°  i2JJ, dC 2vvv, âC Lin'id0-SC a uiSCiiiiiia IhCS C~tauCiCCiuu& 

para aceitação da proposta subsequente. 
9.29. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

R~WNtR~MI tMMMÇAR 
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item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, i9xe é --
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim - ` 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.30. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es), cuia retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.31. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.32. ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL. 
9.33. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante 
será declarado vencedor. 
10.— DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DAS CONTRARRAZOES. 

10.1. Qualquer interessado poderá apresentar recursos contra os atos decisórios proferidos no 
curso do pregão, na forma disposta no Artigo 165 da Lei N° 14.133/2021. 
10.1.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei N° 14.133, de 2021. 
10.2.O prazo recursal é de 3 (Três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.2- Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei N° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (Três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(Dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10,6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(Três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.7.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.8.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
10.10. Não serão considerados válidos recursos enviados, via correio ou via e-mail, portanto devem 
ser protocolados na Comissão de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR. 
31. D AS ENFR&ÇÕES ADMLNISTR 4TIV A S E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Comissão durante o certame. 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detaihamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3. pedir para ser desclapssificado quando encerrada a etapa competitiva. 
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~.11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pata, a1
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraçn falsa durante a licitação; 

11.1,5, fraudar a licitação; 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nátureza;4m 
especial quando: ( 5 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. .. . 
11.1.7. 11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; +' 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013; 
11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.2.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.16, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11. 1.2 e 11.1.2.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 11.1.4. 11.1.5. 
13.1.16, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 
11.1.2 e 11.1.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei 
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11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitàt,ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 1343; 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, ;4° da TN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de nudoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
12.1. — Encerradas as fases de julgamento e habilitação, será adjudicado ao licitante declarado 
vencedor, por ato do Agente de Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei N° 14.133, de 2021. 
12.2. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará procedimento licitatório. 
13. — DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO. 
13.1. — Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas nos termos da Lei N° 14.133-21 e os critérios de aceitação do objeto e de 
fiscalização que estão previstos no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste 
edital. 
14. — DO PAGAMENTO. 
14.1. - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital. 
15. — DO VALOR ESTIMADO. 
15.1.  n custo estimado total da Contratação & de R$ 4.136 516 95 (quatro milhr 5 Cento e trinta e

seis mil quinhentos e dezesseis reais e noventa e cinco centavos), conforme custos unitários 
apostos na Termo de Referência e do ETP deste Processo. 
16. — DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA. 
16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei N° 
14.133, de 2021. 
17. — DO FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA. 
17.1. Conforme condições contidas no Termo de Referência e Minuta do Contrtao anexos a este 
edital.. 
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18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo ie 5 (cinco) di&s 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito á contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
18.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
18.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
18,6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado 
19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
19.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
19.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
19.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
19.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
19.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
19.3.1, quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
19.3.2. quando houver' o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas da Lei. 
19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatario concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
19.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
19.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição 
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20. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAE,ENTF f   ' 
20.1. Apôs a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, lerá fttü aktti j 
contrato. 
20.2. O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações,~fcará 
subordinado às normas da Lei Federal n°  14.133/2021. As obrigações decorrentes desta Licitação 
constarão de Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e o MUNICÍPIO DE 
MUCAJAÍ. 
20.3. Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o 
prazo de convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período,mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
20.4. Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação. 
20.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
20.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reali7Ai14s por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
20.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
20.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
20.10. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
20.11. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato. 
20.12. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 
20.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
20.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
20.15. As cessões de crédito não abrangidas pela instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 
20.16. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 
20.17. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
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cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sc çondici a- - 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessióriário hã6 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçàô enl.vìgoi ' 
ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
20.18. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa n° 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 
20.19. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado 
21. DO REAJUSTE: 
21.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
acompanhadas em anexo a este Edital —
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e no Termo de Contrato, anexos deste edital 
23. DO USO DO PREGÃO PRESENCIAL. 
211. A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, 
da lei Federal N° 14.13312021 e se justifica pela necessidade de Contratação de forma contínua de 
empresa para fornecimento eventual de Merenda Escolar, Materiais de Higiene, Limpeza e 
Descartáveis para atender a demanda das escolas municipais da rede de ensino de Mucajaí-RR, 
observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a manutenção e busca da 
excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme as especificações do Temo de 
Referência. O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de 
pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à 
competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente 
na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão presencial de forma a 
permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por 
exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços/fornecimento, 
que podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma 
presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior 
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e facilidade na negociação 
de preços, além do que a verificação das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando 
inclusive apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação através de 
documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando 
morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial 
cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o principio da publicidade que garante a 
transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei. 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
24.1. - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
24.2. - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
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24.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favoit\da, da-L. : 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad i 

t`raçãc b 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
24.6. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR. 
24.8. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, na forma do art. 125 da Lei N° 14.133/2021. 
24.9. Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente em face do interesse 
público, em razão de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros. 
24.10. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Mucajái, no interesse da Administração, o 
direito de adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos 
interessados, bem como alterar as especificações e/ou condições deste Edital, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
24.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 
24.12. Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.13. Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos. 
24.14. Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
24.15. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Mucajá, Roraima, para dirimir litígios 
resultantes deste Instrumento Convocatório. 
24.16. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina=l) e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço (https://mucajai.rr.gov.br/transparencia/index.php/editais).

24.17. - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I. Termo de Referencia; 
II. Modelo de Capacidade Econômico-financeira; 
I II. Modelo de declaração de inexistência do fato impeditivo; 
IV. Modelo de declaração de não emprego de menor; 
V. Modelo de declaração de trabalho de empregado sem vinculo com o MUNICÍPIO DE 
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Mucajaí e Responsável pela licitação; 
VI. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargo; 
VII. Modelo de Termo de Opção e Declaração para Microempresa e Empresa d P 
Porte; 
VIII. Modelo de Proposta; 
IX. Modelo de declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos; 
X. Minuta de Ata de Registro de Preços. 
XI. Minuta de Cadastro de Reserva 
XII. Informações para Formalização do Contrato; 
XIII. Minuta de Contrato. 

,~•~ ~ _ .. 
_____ __ 

MC.ICAJAÌ .~...........,.,..~ 
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-.~. ;\
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Mucajaí/RR, 14 de fevereiro de 2025. 

ANTONIO NI DE ALMEIDA SILVA 
Secretário, nicipal de Educação 

Dec „  o no. 005/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

OBJETO: Contratação de forma continua de empresa para fornecimento eventual de 
Merenda Escolar, Materiais de Higiene, Limpeza e Descartáveis para atender a demanda das 
escolas municipais da rede de ensino de Mucajaí-RR. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é sobre aquisição de Merenda escolar, Material de 
Higiene, Limpeza e descartáveis, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Termo de referência (TR), para atender as necessidades das escolas 
municipais da rede de ensino de Mucajaí-RR. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. A fundamentação legal para a contratação está embasada na Lei federal n°. 14.133, de 1° 
de abril de 2021, que trata das licitações e contratos administrativos, observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

2.2. A aquisição da merenda escolar é necessária para garantir o fornecimento de alimentos 
variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos 
alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Mucajaí-RR, garantindo 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de 
saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso 
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

2.3. A aquisição de Materiais de Higiene, Limpeza e descartáveis tem por finalidade suprir as 
necessidades constantes de higiene e limpeza das dependências escolares como também as subseções, 
proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins, bem assim, fornecer 
os itens e ferramentas necessárias ao desenvolvimento de atividades básicas, atendendo deste modo ás 
necessidades de todas as unidades escolares de rede de ensino de Mucajaí-RR. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. A solução consistirá no fornecimento contínuo de Merenda escolar, Materiais de Higiene, 
Limpeza e descartáveis, em quantidades que atendam à demanda da Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N'. 04.1í56.198J0001-86 
Rua: Jogo Gomes, sin, centro - CEP: 69.340-000 — Município de Mucajaí — RR 



ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR 

"Reconstruir e Avançar" 

"Amazónia: Patrimônio dos Brasileiros" 

.~,~.~.~....~a, ---- •-• 

3.2. Fundamento Legal: A contratação será regida pela Lei federal n°. 14.133/2021, e sues. 
respectivas regulamentações. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratada deverá: 

~~~~`~ - _ • . 

• Fornecer alimentos de acordo com as especificações e padrões estabelecidos peia 
AN VISA. 

• Entregar o material rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva 

proposta, de forma parcial ao longo da vigência do contrato, mediante solicitação 

expedida pela Secretaria Municipal de Educação — SEMED; 

• Atender às condições de pagamento, mediante nota fiscal e verificação da quantidade 
e qualidade dos alimentos perecíveis. 

• Oferecer preços compatíveis com o mercado locai, conforme as condições 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do contrato se dará com o fornecimento contínuo de Gêneros Alimentício, 
Materiais de Higiene, Limpeza e Descartáveis conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação. 

5.2. Q produto/mercadorias objetos do Termo de Referência deverão ser entregues em prazo 
não superior a 72 horas, a contar do recebimento da solicitação. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Fornecer Gêneros Alimentício, Materiais de Higiene, Limpeza e descartáveis conforme 
especificações e quantidade solicitada, atendendo aos prazos acordados. 
6.2. Fornecer o material no prazo previsto no Edital e seus anexos; 

6.3. Garantir a qualidade dos alimentos, atendendo às normas da ANVISA. 
6.4. Realizar as entregas de acordo com o solicitado no local definido pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
6.5. Apresentar nota fiscal, e regularização fiscal para cada entrega realizada. 
6.6. Substituir eventuais produtos com defeito ou que não atendam ás especificações. 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão do contrato será de responsabilidade do fiscal de contrato nomeado por portaria. 
que terá como atribuições: 
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• Acompanhar a execução do contrato, incluindo o cumprimento de prazos eond} ,
estabelecidas.

• Receber as entregas da merenda escolar e conferir as quantidades e a qualidadé 
produto. 

• Solicitar a correção de qualquer irregularidade no fornecimento. 

7.2. A fiscalização será realizada por meio das requisições emitidas, que deverão ser 
encaminhados à Secretaria. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pela secretaria Municipal de Educação, até o 1S° (décimo 
quinto) dia do mês subsequente, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente 
atestado pelo fiscal designado. 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio da modalidade de Pregão presencial, 
conforme os princípios da Lei federal n°. 14.133/2021, utilizando o critério de menor preço 
por item, desde que atendidas todas as exigências do edital. 

9.2. O fornecedor vencedor será aquele que apresentar a melhor proposta de preço e que 
atenda às condições e requisitos estabelecidos no edital. 

10. HABILiTAÇÃO.IURÍDICA 

10.1. A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

• a) - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
• b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em 
vigor ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

• c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

• d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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11.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dÕs-
seguintes documentos: 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF); ! ~~ 

b) - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional); 

c) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

d) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 

g) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

• Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório Distri44 

• buidor(es) da justiça do domicílio da sede do licitante, com data não anterior a 90 
(noventa) dias da data da entrega das propostas, sendo admitida quando 
regulamentada pelo respectivo Poder Judiciário de sua jurisdição, aquelas emitidas 
utilizando-se meios eletrônicos que abrangem o referido domicílio, devendo observar: 

Observação: 

• No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação; 

• Aplica-se o entendimento do subitem anterior, amparado pelo entendimento do 
Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.° 5686/2017 - Primeira Câmara, que "a 
vedação da participação de empresas em recuperação judicial, com plano de 
recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, 
com plano de recuperação homologado judicialmente, em certames licitatórios, 
está em desacordo com o entendimento do TCU (Acórdão n. 658/2017 - Plenário) 
e da AGU (Parecer n. 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU); 

• Exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial deve ser 
relativizada a fim de possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do 
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certame, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econBtnlca,
• Certidão simplificada, na validade. ~.' _ }f
• Balanço Patrimonial ou demonstrações contábeis DOS DOIS ÚLTIMO T 

EXERCÍCIOS, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 0 conjunto completo das demonstraçães4/2S 
contábeis obrigatórias compreende: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado_ 
do Exercício. - DRE e Notas Explicativas. Acompanhado da Certidão de 
Regularidade Profissional, devidamente válida na data do certame, emitida com 
finalidade: editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade. 

• caso a empresa seja constituída a menos de dois anos, deve apresentar de um 
exercício e, se foi constituída no exercício da licitação, poderá apresentar o balanço 
de abertura, ou balancete, consoante ao disposto no artigo 69 e seguintes da Lei 
federal 14.13312021. 

• A comprovação de boa situação financeira da empresa será avaliada com base nos 
índices contábeis de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente 
(LC), superiores a 1 (um inteiro), resultante da aplicação das formulas: 

Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 
LG ------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• 13.1. Apresentar Atestado(s) fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, em 
papel timbrado do emitente, comprovando anterior o fornecimento de bens ou 
prestação de serviços compatíveis ao objeto deste Edital e seus anexos. Quando o(s) 
atestado(s) for(em) emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo deverá 
ter firma reconhecida em cartório; 

• 13.2. O(s) Atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características, prazo e quantidade com o 
objeto da licitação. 

• 13.2.1. Entende-se por compatibilidade das características e quantidades e 
vulto, que a empresa já forneceu ou esteja fornecendo no mínimo 25% (vinte e 
cinco por cento), em relação ao valor total estimado para cada lote. 

• 13.3 - A ausência de apresentação de atestado claro, legível e idôneo, contendo o 
devido timbre da pessoa jurídica que o forneceu, conforme estabelece este Edital, é 
motivo de inabilitação, a critério do pregoeiro. 

• 13.4 - No caso de pessoa jurídica de direito público ou privado, o(s) atestado(s) 
deverá(ão) ser assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor 
competente. 
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13.1. O licitante deverá apresentar, além dos documentos já mencionados, outros documentos 
complementares que possam ser exigidos pelo Edital. 

a) - Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração. 
b) - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 

c) - Declaração da ausência de vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil. 

15. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

15.1. O modo de participação será a licitação pública, com ampla concorrência, conforme as 
disposições da Lei federal n o. 14.133/2021. 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A contratação está compatível com o orçamento da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme o planejamento anual de aquisição de gêneros alimentícios e os recursos financeiros 
disponíveis para este fim. 

LOTE I - MERENDA ESCOLAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Programa de Trabalho Elemento de despesa 

04.306.0610.2020.0000 ( PNAE Creche) 
33.90.30.00 04.306.0610.2022.0000 ( PNAE Pre- Escola) 

04.306.0610.2123.0000 ( PNAE Fundamental) 
12.361.0600.2106.0000 ( MDE 25% - Complementação Merenda 
Escolar) 
Valor total lote I -- R$ 2.207.193,00 

LOTE II- MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Programa de Trabalho Elemento de despesa 

12.361.0600.2016.0000 ( MDE 25%) 
33.90.30.00 12.361.0500.2033.0000 (FUNDEB 30%) 

12.361.0610.2018.0000 (O.SE) 
Valor Total lote ll : R$ 1.929.323,95 
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16.1.1 Valor total lotes I e II: de R$ 4.136.516,95 (quatro milhões, cento e trinta
quinhentos e dezesseis reais e noventa e cinco centavos) 

17. DA LEGISLAÇÃO 

17.1. A execução do contrato será regida pela Lei federal n°. 14.133/2421 e por outras 
disposições legais pertinentes. 

18. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1 .Da descrição dos itens e preços unitários de acordo com pesquisa de mercado, descritos 

nas planilhas abaixo. 

LOTE I - MERENDA ESCOLAR 

ORD. 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

MEMORIfA 
DE 

CALCULO 
REF. 

QUANT. 

MÉDIA 
UNIT. 

MÉDIA 
VALOR 
TOTAL 

1. 
ALHO-maturação adequada para consumo, livre de fungos e 
manchas, e condições de conservação adequada KG 280 45,15 12.642,00 

2. 
ACAFRÃO de 500 gramas, desidratado, pacote de 500 gramas 
cada embalagem, com fabricação de até 60 dias, validade minima 
de 03 meses. 

UND 100 29,00 2.899,50 

!✓ 3 

AÇUr CAR cristalizado pacote de 1 kg cada, na cor branca, 
sacarose de cana-de-açúcar, contendo data de fabricação, o prazo 
de validade de no mínimo 6 meses, com registro no Ministério da 
saúde e resolução 12/78. 

KG 6000 5,77 34.590,00 

4. 

ARROZ branco beneficiado, pacote de 1 kg cada, com 
concentração de carboidrato 13%, proteina 5%, fibras alimentares 
e informações nutricionais conforme legislação vigente_ Em 
embalagem íntegra, com grãos inteiros, sem furos e com ausência 
de insetos. Com validade mínima de 90 dias da entrega. 

KG 14000 7,94 111.090,00 

5. 
AVEIA em flocos finos embalagem de 500 g. Embalagem íntegra. 
0 produto deverá apresentar validade minima de 6 meses. UND 1800 18,20 32.760,00 

ó. BATATA LAVADA vegetal firme e integro textura e consciência 
de vegetal fresco, sem apresentação de fungos e manchas. KG 1800 9,83 17.694,00 

7 BETERRABA vegetal firme e integro textura e consciência de 
vegetal fresco, sem apresentação de fungos e manchas KG 1500 12,97 19.447,50 

S. 
BISCOITO DOCE pacote de 400 g tipo maisena - embalagem 
íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses 
da entrega. 

UND 3600 7,61 27.396,00 
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9. 
BISCOITO SALGADO pacote de 400 g - do tipo Cream Crack
- embalagem integra. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses da entrega. 

UND 6000 7,70 46.200,00 

lo, 

CAFÉ Moido, 01 unidades de 250 gramas, de primeira qualidade, 
contendo data de fabricação e prazo de validade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café-ABIC, com 
registro no Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do 
Ministério da Saúde e a Resolução 12/78.validade mínima de 6 
meses 

KG 6000 12,27 73 590,00 

11 'normal, 
CANELA em pó, em embalagem integra, apresentando coloração 

em embalagem de 50 g com fabricação de até 60 dias 
IJND 700 5,56 3.892,00 

12, 

CARNE BOVINA fresca de 1' sem osso moída, Resfriada na 
temperatura adequada a legislação. Procedência comprovada de 
estabelecimento inspecionado. Patinho ou Colchão Mole sem pele 
e sem gordura, armazenada em pacotes de 2 kg , em conservação 
fresca e imatura 

KG 3000 41,53 124.590,00 

13, 

CARNE BOVINA fresca de 1' sem osso, Resfriada na 
temperatura adequada a legislação. Procedência comprovada de 
estabelecimento inspecionado. Patinho ou Colchão Mole sem pele 
e sem gordura armazenada em pacotes de 5 kg, em conservação 
fresca e imatura 

KG 4500 43,10 193.950,00 

14, 
CEBOLA (tamanho médio, de 1' qualidade) - vegetal firme e 
íntegro textura e consciência de vegetal fresco. livre de fungos e 
manchas, e condições de conservação adequada. 

KG 2800 11,09 31.038,00 

15, 
CENOURA vegetal firme e integro textura e consciência de 
vegetal fresco, livre de fungos e manchas, e condições de 
conservação adequada 

KG 2000 13,75 27.490,00 

16. 

CHARQUE Carne Bovina salgada, charqueada dianteira,tipo 
colção mole embalagem em manta com percentual de gordura 
entre 10 a 15%, plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade de no mínimo 2 
meses, marcas e carimbos oficiais, de acordo com portarias do 
Ministério da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 
22/04/98 da resolução ANVISA n° 105 de 19/05/99. 

KG 900 43,38 39.037,50 

17 CHOCOLATE em pó 50%tipo preto em pó, tradicional, pacote 
de 200 g 1JIVD 10800 7,34 79.272 00 

1s COCO RALADO pacotes de 100g. cor branco, em ótimo estado 
de conservação, livre de fungos. Validade mínima de 06 meses t71VD 900 4,59 4.131,00 

19. 
COLORAU. /URUCUM Pacote de 500 gramas em cor natural, 
Ótimo estado de conservação livre de fungos, com fabricação de 
ate 60 dias e validade de 90 dias 

UND 900 7,75 6.970,50 

20 
CREME DE LEITE com 200g em ótimo estado de conservação, 
embalagem integra, validade mínima de 6 meses 

1JND 3200 5,00 160000.0 ,' 

21, 
FARINHA BRANCA com 25 unidades de Ikg cada, seca e fina. 
Em embalagem sem furos e com ausência de insetos, fabricação de 
90 dias da entrega, validade mínima de 3 meses. 

KG 2400 13,08 31.380,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ N•. 04.056.199/0001-86 
Rua: 3oib Gomae, efn, oentro - CEP: 69.310-000 - Munioipio do Muonjaí - RR 
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22, 

FARINHA DE TRIGO com 10 unidadespacote m com 
IOunidades de 1kg, produto obtido do trigo moido, limpo. 
Especial, tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina 
B9). Embalagem plástica de polietileno, transparente(atóxico ou de 
papel original de fábrica. A embalagem deve estar intacta e prazo 
de validade mínimo de 3 meses da entrega. 

KG 3200 

\ I,',,:: 

6,25 

~L.L J 

i 

------~ 

19.984 00 

23 

FEIJÃO CARIOCA tipo 1 - paccote de 1Kg. Embalagem 
íntegra, grãos inteiros, sem furos e com ausência de insetos. ) 
produto deverá apresentar validade minima de 06 meses da 
entrega. 

KG 9000 10,87 97.785 00 

24, 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - de 100g, pó fino de 
coloração branca, odor característico, com identificação do 
fornecedor, data de validade, data de fabricação, lote e registros 
conforme ANVISA Validade mínima de 06 meses a data da 

UND 900 5,80 5.220,00 

d
entrega 

25 

FILE DE PEIXE, fresco, integro e firme, sem manchas com 
coloração natural e própria para consumo, resfriado em 
temperatura adequada para conservação e consumo. Com selo e 
procedência comprovada de estabelecimento para consumo. 

KG 2500 40,59 101.462 50 

26, 
FLOCÃO DE MILHO com 20 unidades de 500g, sem furos e 
com ausência de insetos em ótimo estado de com validade mínima 
de 06 meses da entrega 

UND 6000 4,75 28.500,00 

27 FRANGO - Filé congelado - Embalagem íntegra. Com selo e 
Procedência comprovada de estabelecimento inspecionado. KG 4200 23,51 98.721,00 

28 FRANGO - Inteiro congelado - Embalagem íntegra.com selo e 
Procedência comprovada de estabelecimento inspecionado. KG 6000 12,70 76 17000 

29 
LEITE DE COCO garrafa de 500m1, em embalagem integra e 
coloração natural, validade minima de 06 meses 

KG 800 8,95 

r 

7.156,00 

30, 

LEITE EM PÓ integral, com 20 unidades de 400g contendo em 
média 27% de proteína, 26% de lipidios, hidrato de carbono, 
acrescido de vitaminas A e D, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade de 6 meses da entrega, peso 
líquido e informações de rotulagem nutricional conforme 
legislação. 

UND 11000 18,62 204.765 00 

31. MAÇÃ fruta firme e íntegro textura e consciência de fruta fresca, 
livre de fungos e manchas. KG 4000 17,50 70.000,00 

32 

MACARRÃO especial de sêmola, espaguete, com 20, unidades 

UND g~p 5,07 40.520,00 
de 500g cada, sem colesterol, embalagem íntegra com ausência de 
insetos. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses da entrega. 
MACARRÃO especial de sêmola, parafuso, com 20, unidades de 

UND 6000 5,40 32 37000 
SOOg cada, sem colesterol, embalagem integra com ausência de 
insetos. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses da entrega. 

34, 
MARGARINA com sal com 12 unidades de 500 gramas cada. Em 
embalagem integra, ótimo estado de conservação para consumo 
validade minima de 90 dias 

UNI) 6000 5,06 30.330,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNN N'. 04.456.198!0601-86 
Rua: Joao Ganes, em, oentro - CEP: 69.340-000 — Munioipio de Muuajal — RR 
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35, 

MILHO BRANCO com 20 unidades de SOOg cada . Embalagem 
integra, com ausência de insetos e oito estado de conservação. O 
produto deverá apresentar validade minima de 60 meses da 
entrega. E com validade minima de 90 dias 

UND 4000 

' 5.

7,76 31.040,00 

36, 
MILHO VERDE, Caixa com 24 unidades de 200 gramas cada. 
Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade minima 
de 6 meses da entrega. 

UND 1200 4,08 4.890,00 

37, 
MOLHO DE TOMATE tradicional, com 24 sache de 340g, 
embalagem íntegra_ O produto deverá apresentar validade minima 
de 06 meses de entrega. 

UND 6000 4,48 26.880,00 

38, 
j 

I

ÓLEO VEGETAL, com 20 unidades de 900m1 cada, comestivel, 
puro, refinado sem colesterol, rico em vitamina E, contendo 
identificação do fabricante, prazo de validade de no mínimo 06 
meses, peso liquido e informações de rotulagem nutricional 
conforme legislação vigente. 

UND 4200 11,04 46.368,00 

'adequada, 
desidratado, pacotes de 50g cada, com embalagem 

adequada, ausência de insetos e fabricação de ate 60 dias 
UNI) 900

5,80 5.220,00 

40. 
Oerva

VOartella com 30 unidades em embalagem integra, e ótima 
cons ção CARTELA 2000 22,42 44.830,00 

41. 
POLPA DE FRUTA pura sem adição de água e açúcar, com 
coloração natural, resfriada e apropriada para conservação e 
consumo, sabor (acerola) 

UND 2400 19,85 47.628,00 

42, 
POLPA DE FRUTA pura sem adição de água e açúcar, com 
coloração natural, resfriada e apropriada para conservação e 
consumo, sabor (goiaba) 

UNI) 2400 23,65 56.748,00 

43, 
POLPA DE FRUTA pura sem adição de água e açúcar, com 
coloração natural, resfriada e apropriada para conservação e 
consumo, sabor (maracujá) 

UND 2400 28,50 68.388,00 

44, 
POLPA DE FRUTA, pura sem adição de água e açúcar, com 
coloração natural, resfriada e apropriada para conservação e 
consumo, sabor (açaí) 

UND 2400 25,13 60.300,00 

45, 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, embalagem integra, 
conforme padrões sanitários, livre de mofos, manchas 
embranquecidas, apresentando coloração amarelado claro próprio 
para consumo com data de validade de 30 dias, divididos em 
embalagens de 250 gramas, 

KG 200 52,16 10.432,00 

46. SAL com 10 pacotes de lkg, refinado iodado, em ótimo estado de 
conservação validade minima de 6 meses 

KG 900
347 , 3. , 12300 

47. 
SARDINHA com 50 unidades em lata de 125g. Validade mínima 
de 06 meses da entrega, sem amassado e embalagem integra UND 4500 8,09 36.382,50 

48, 
VINAGRE com 12 unidades de 750 ml, embalagem de plástico 
íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 06meses 
da entrega. 

UND 2000 7,96 15.920,00 

VALOR TOTAL LOTE 1(Dois milhão, oitocentos e sessenta e nove mil, setenta e cinco reais e noventa centavos) 2.869.075,90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N•. 04.056.198/0001-86 
Run: Joáo Gomee, e/n, oentro - CEP: 69.340.400 — Munioípio de Muonjni — RR 
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LOTE I1- MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS  `'" '''`':' / f

ORD. 

DESCRIÇÃO 
UNMADE 

DE 
MEDIDA 

MEMORIA 
DE 

CALCULO 
REF. 

ºUANT. 

MÉDIA 
UNIF. 

MIÊDIA 
VALOR 
TOTAL 

01. ÁGUA SANIITARIA unidade de IL cada, alvejante e 
desinfetante com cloro ativo e estabilizante. Produto contendo 
informações data de fabricação e prazo de validade mínima de 6 
meses 

UNI) 24000 4,83 1]5,920,00 

02. ÁLCOOL EM GEL HIDRATADO COM 700 INPM, unidades 
de 500 ml cada, álcool etílico, desnaturado, carbômero, 
neutralizante e água. Produto contendo informações data de 
fabricação e prazo de validade minima de 6 meses 

UNI) 2400 14,09 33.804,00 

. 
ÁLCOOL LIQUIDO 70°. unidades de I L cada. Produto 
contendo informações data de fabricação e prazo de validade 

 mínima de 6 meses 
UNI) 2200 15,59 34.287,00 

04. AMACIANTE unidade de 02 litros cada. para maciez e proteção 
para os tecidos. Com embalagem de 2L cada. Em Fragrâncias 
diversas. Produto contendo informações data de fabricação e 
prazo de validade mínima de 6 meses 

UND 3000 9,19 27.570,00 

05. BALDE em material plástico resistente com alça. Capacidade 
para 20 litros. 

UND 420 27,84 11.690,70 

06. CAPA FARDO saco plastico plástico pacotes com 100 
unidades, transparente, medindo 50*80 cada unidades super 
reforçados. 

UND 240 146,73 35.215,20 

07. COPO DESCARTÁVEL, pacotes de 100 unidades cada. para 
água capacidade 180 ml. Produto contendo informações data de 
fabricação e prazo de validade mínima de 6 meses 

UNI) 6400 6,93 44.352,00 

08. DESINFETANTE unidade de 1L cada. Várias fragrâncias, para 
uso geral com conservante e cloreto de alquil dimetilbenzil 
amônio. Produto contendo informações data de fabricação e prazo 
de validade mínima de 6 meses 

UND 2400 12,51 30.012,00 

DETERGENTE LÍQUIDO LAVA-LOUÇAS com 24 unidade 
com glicerina, espessastes e branqueador óptico. Com 
embalagem 500 ml cada, Produto contendo informações data de 
fabricação e prazo de validade mínima de 6 meses 

UNI) 800 65,38 52.300,00 

10. ESCOVA DE NYLON, unidade, para lavar roupa com base em 
madeira, medindo aproximadamente 11,6x6,6 cm. 

UNI) 640 7,45 4. 768,00 

11. ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO, em nyloa, COM BASE 
medindo aproximadamente 34x6 cm. UNI) 800 20,85 16.680,00 

12. ESPONJA para lavar louça dupla face Medida 109x73x20 mm. 
Produto contendo informações data de fabricação e prazo de 
validade mínima de 6 meses 

UND 6000 2,37 14.220,00 

13. 
ESPONJA DE AÇO. pacotes contendo 8 unidades cada p. 
Produto contendo informações data de fabricação e prazo de 
validade mínima de 12 meses 

UND 6000 5,92 35.520,00 

14. FILME PLÁSTICO PVC para alimentos multiuso. Material 
atóxico. Embalagem medindo aproximadamente 48cm x 300m. 
contendo informações do produto e data de validade. Produto 
contendo informações data de fabricação e prazo de validade 
minima de 6 meses 

UND 400 47,48 18.990,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N'. 04.056.1980001-56 
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15. FLANELA comum em algodão, tamanho aproximadamente de 
28x49, cor laranjada. 

UND 1500 5,89
: y

á,835;09 ' 

16. INSETICIDA AEROSOL unidades de 300 ml, multi insetos, 
contendo informações do produto e data de validade. Produto 
contendo informações data de fabricação e prazo de validade 
mínima de 12 meses 

UND 4800 17,26 82.824,00 

17. LIMPA VIDRO, unidades de 500m1 cada, produto deve conter 
álcool, laurel éter e sulfato de sódio, Produto contendo 
informações data de fabricação e prazo de validade mínima de 6 
meses 

UNI) 2200 10,18 22.385,00 

1S. LIXEIRA 20 litros com pedal. tamanho grande em material 
plástico resistente 

UND 700 66,01 46.207,00 

19. LIXEIRA para banheiro, capacidade 9 litros sem tampa. UND 450 14,72 6.62 1,75 

~n 
LIXEIRA BASCULANTE 50 Lt. Cores variadas UNI) 400 124,17 49.666,00 

21. LUSTRA-MÓVEIS,unidades de 200m1 cada. com silicone. 
Fragrâncias variadas. Produto contendo informações data de 
fabricação e prazo de validade mínima de 12 meses F

UNI) 1800 10,93 19.674,00 

22•• LUVAS DE LATEX forrada para limpezas domésticas. Válido 
por 3 anos após a data de fabricação. 

UNI) 4000 I9,5I 78.020,00 

' MANGUEIRA Flex para Jardim peca com 15m. Com engates e 
esguicho. 

UNI) 280 73,65 20.620,60 

24. ODORIZANTE DE AMBIENTE AEROSOL, unidades de 
360m1/305g. fiagrâncias variadas. Produto contendo informações 
data de fabricação e prazo de validade, Validade de 6 meses 

UND 2400 18,73 44.940,00 

25. PÁ DE PLASTICO p/ para lixo com cabo. Medida 
25x26x8,5cm. 

UND 320 35,09 11.227,20

26. PANO DE CHÃO alvejado tipo saco 83cmx46cm. IJND 5000 14,99 74.925,00 

27. PANO DE PRATO em algodão de 38x62cm UND 5000 10,29 51.425,00 
28. PAPEL HIGIÊNICO picotado, folha dupla comló pacotes com 

4 unidades de 30mx10cm cada. Em folha dupla e picotado extra 
macio, Validade de 6 meses 

UND 2200 129,15 284.130,00 

29, PAPEL TOALHA AREADO, pacote contendo 4 rolos com 60 
toalhas cada, medindo 21cmx20cm cada toalha. Em folha dupla 
extra macio, Validade de 6 meses 

UNI) 4200 19,90 83.580,00 

~• ODORIZANTE SANITÁRIO (Pedra para vaso sanitário) 25g 
com. Aromas variados. 

UND 6200 5,41 33.542,00 

31• RODO DE PLÁSTICO grande e borracha dupla, cabo de 
madeira, Medida 40cm de largura. 

UNI) 450 20,89 9.400,50 

32' RODO DE PLÁSTICO grande e borracha dupla, cabo de 
madeira, Medida 60cm de largura. UNI) 600 25,20 15.117,00 

SABÃO EM BARRA, pacotes comendo 5 unidades de 200g 
cada. Com validade minima de 3 anos após a data de fabricação. 

UNI) 3000 12,52 37. 545,00 

' SABÃO EM PÓ, unidades de 500g. Fragrâncias variadas. 
Validade mínima de 2 anos após a data de fabricação. Validade de 
6 meses 

UND 18000 8,83 158.940,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJÁ! CNPJ N. 84.05619810001.86 
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35. SABONETE LÍQUIDO. Embalagem de 5L, com data de 
validade e prazo de fabricação. Validade mínima de 6 meses UND 650 70,83 46.039,50 

36. SACO PLÁSTICO PARA LIXO. Rolo com 100 unidades. 
Capacidade 30 LITROS. UND 1200 21,42 25.704,00 

37, SACO PLÁSTICO PARA LIXO. Rolo com 100 unidades. 
Capacidade 50 LITROS. UND 1400 23,87 33.411,00 

38• SACO PLÁSTICO PARA LIXO. Roto com 100 unidades. 
Capacidade 100 LITROS. UND 1200 29,64 35.562,00 

3$• SACO PLÁSTICO PARA LIXO. Pacotes com 100 unidades. 
Capacidade 200 LITROS. UND 1800 23,25 41.850,00 

40. SODA CAUSTICA unidades de 500 kg, desincrustante alcalino. 
Contendo 70% de hidróxido de sódio. Validade mínima de 2 anos 
após a data de fabricação. 

UND 1800 14,60 26.27 1,00 

SACOLA PLÁSTICA pacote de 5 kg, medida da unidade 
largura 30cm/ altura 40cm, cor branca tJIVD 400 115,12 46.048,00 

42• SACO PLÁSTICO em material transparente com 100 unidades, 
medida de 3 KG 

UND 480 44,13 21.180,00 

43. VASSOURA DE PELO ARTIFICIAL, cabo em madeira. 
Medindo 24x109x7,5 cm. UND 1200 21,79 26.142,00 

44. VASSOURA PARA GRAMA, corpo em plástico 40 cm, cepas 
em piaçava 9 cm mim, com espaçamento fixo com cabo em 
madeira 

UND 250 48,65 12.162,50 

VALOR TOTAL (um milhão, novecentos e vinte nove mil,trezentos e vinte tres reais e noventa e cinco centavos) R$ 
1.929.323,95 

17.1. O valor estimado da contratação será de R$ 4.798.399,85 (Quatro milhões, setecentos e 
noventa e oito mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos) com base 
nas necessidades das escolas municipais de Mucajai. O valor final poderá ser ajustado de 
acordo com a variação de preços do mercado. 

ANTONIO NIL 
Secretário 

Decr 

Mucajaí — RR em 03 de fevereiro de 2025. 

DE ALMEIDA SILVA 
icipal de Educação 
a. 0005/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N'. 04.856.195/0901-86 
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ANEXOU 

DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 
Proc. ~  _ • ~ J1JrrS.l..i 

_—..

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa} 
~~----

A capacidade econômica e financeira das empresas licitantes será avaliada mediante exame dos 
seguintes indicadores, computados a partir das informações contábeis contidas no subitem 
10.19,3.2 e demais subitens do Edital, conforme fórmula abaixo: 

Índice de Liquidez Corrente ILC 
Ativo Circulante = AC 
Passivo Circulante _ PC ILC = AC / PC 

Índice de Liquidez Geral ILG 
~1 "rculante = AC 

ssivo Circulante = PC Realizável a Longo Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo = ELP ILG 
= (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Solvência Geral SG 
Ativo Total = AT Passivo Circulante = 
PC Exigível a Longo Prazo = ELP SG ="(AT) / (PC + ELP) 

NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE AO SUBITEM 
10.19.12 E SEUS SUBITENS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° /2025. 

O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas a cumprir (Na 
forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua apresentação é obrigatória no 
Balanço Patrimonial e no Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos Subitens do item 3.17 da 
Resolução 1.255/2009, é passível de Inabilitação no certame licitatório. 

~ Mucajaí- RR, --- de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Profissional Contábil CRC/N° XXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N•. 04.US6.l98/000l46 
Endereço: Rua João (tonics. n°. SM, Centro - CEP: 69.3áu-(N)0, Mu a_Ìui-RR. 
Comissão de I.iciwçcles e Contratos de Miicaivi — RR 

E-mail: heilacocsmucu}ai'a mail com 



ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍIRR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

"Amazônia Patrimônio dos Brasileiros" 

ANEXO Ill 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

~ 
~ 
\

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) REF.: PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N° /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social)_, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
com sede localizada na _, declaro, sob as penas da Lei que até a presente data, inexistem fatos 

E~n1peditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar as 
brrências posteriores. 

Mucajaí- RR, --- de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

OBS.: A CLC verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas — CE1S, por meio de acesso ao Portal da Transparência, sob pena de inabilitação da 
mesma no processo Licitatório. 

PREFE)TURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N°. 04.056.195/0001-86 
Endereço: Rua João Comes, n°. S/N, Cent o —CEP: 69.340M00, Muwjui-RR. 
Comissão de Licitações e Contratos dc Mucajaí -- RR 
E-mail: hcitacoesmucaaiai'dumail.eom 
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ANEXO IV-
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) REF PREGÃÕ JUS 

PRESENCIAL SRP N° 

, r i t`• ¡~ ~~_-'. 

/2025 :- _.. .\

Na qualidade de representante legal da empresa (razão social)_inscrita no CNPJ (MF) soba n-0-~,~ 
com sede localizada na _, declaro, para efeito de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
/2025 — CLC, que não há. no quadro de pessoal da referida empresa, empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

n salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.° da 
instituição Federal. 

Mucaiai- RR, --- de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N. O.i.o56.118n0001-86 
Endereço Rua iodo Gomos. n°. SRJ, Ccntit — CEI': 69 310-{1V0, Mucajai-RR. 
Ccmtissào de f.icitaçcScs e Contralos úe Mt cajat — RR 
E-mail: licitacoesmucajai'dgmai I.corttt 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE EMPREGADO SEM VÍNCULO ÇOMA 

)4~ S PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ E RESPONSÁVEL PELA LICIT O. 

; 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa _, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°  
sede localizada na   , declaro, para efeito de 
habilitação no PREGÃO PRESENCIAL SRP N° _/2025, que não há, no quadro de pessoal da referida 
empresa, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
funcionários vinculados ao MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ. 

~ 

~ 
Mucajai- RR, --- de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MLCAJAÍ CNPJ N. 04.056 19S/0001-S6 
FnScreço Rua .Too Gornes, n". S/N, Ce -tiro - CEP. (9.14f)-1RN1, Mucajui-RR. 
Coxnica4o dc i acitaçitcs e Contratos dc Mucajai - RR 
E.-mail: licitaccx.~smuca;ai'dmai) corn 
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE CA GO _ - . _' 

Ass n', ia,;~ 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na integra, em papel impresso da empresa) REF.: PREOAO 

PRESENCIAL SRP N° /2025 

Na qualidade de representante legal da empresa (razão soeial)_inscrita no CNPJ (MF) sob o n. 
com sede localizada na _, declaro, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

Mucajai- RR, --- de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N. 04.036.198/0001-86 
Endereço: Rua Joao Comes, n". S/N, Centro — CEP: 69.340.000, Mucajai-RR. 
Cnmtssbo de i.icituç0es e Contratos de M ieajai — RR 
F-mail: Iieitacoesmucajai'à' maü.com 
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ANEXO VII 
MODELO DE TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRE 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2025 

~ 
 1 nrø(: N•' 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.° , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da identidade n.° _ e do CPF n.° . 
DECLARA, para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da 
receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no §4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 

' í 'demais, declara que: 

( ) SIM, está apta e tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei, 

( ) NÃO, não tem interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Mucajai- RR, --- de dc 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) e/ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

PREFErrURA MUNICIPAL DE MUC.%JAI CNPJ N'. 04.056.198!0001-86 
Endieçn: Rua João Gomes, n' SiN, Centro - CFP G9.}4(-000. Mucajai-RR. 
Comissão de Licitaçlles e Contratos de Mu rijai - RR 
F.-mail: licitac jai'a Wnail.cool 
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ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° _/2025- PMM-RR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° _J2025 — CLC — PMM-RR 
ABERTURA DIA: / /2025 
HORÁRIO: 

OBJETO: 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

// . PJ°.__..~d? -_.. ` 

Nome Fantasia: 
Razão Social: 

SCNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço completo: 
Telefone: 
E-mail: 
Banco: N° da agência bancária: Conta a° 

Dados do Representante Legal 
Nome: 
Endereço: 
E-mail: RG: 
Telefone: CPF: 

ITE 
M 

1 

ESPECIFIC 
AÇÃO 

UN 
D 

QT 
D 

om s  E MODEL 
/ESPCIEJ ANO 

PREÇO 
UNITARI 

O ) ) 

PREÇO 
TOTAL 

PREÇO 

TOTALPOR 
EXTEN 
SO 

TRANSCREVER TODOS OS ITENS DE INTERESSE DE ACORDO COM A PLANILHA 
CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (valor total por extenso) 

DECLARAMOS, 

1. O preenchimento das seguintes informações: descrição detalhada do objeto. 

2. O prazo de validade MÍNIMO da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

3. Nos preços fornecidos consideram-se incluidas todas as despesas, inclusive as de escritório, 
expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de garantia de fábrica e 
assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos,encargos de leis sociais, e 
quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativas ao objeto desta 

PREFErrUEA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N•. 04.056.19810001-56 
Endcraro: Rua Joao Gomes, n°. SIN, Centro — Cl:l': G9.34Ú-000, Mucujai-RR. 
Comissão dc Lieitaçtcs e Contratos de Mu ajºi — RR 
F.-mail lioiWCoesmuet si'd nail com 
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licitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito .de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

N f s 

4. Temos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos produtos/serviçós-para-os' 
quais apresentamos nossa proposta. 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no edital. 

Mucajai- RR, --- de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE MVC.AJAÍ CNPJ N. 04.O56.I98/000I-86 
Endereço: Rua João Uomes, n°. S/N, Centro - CEP: 69.340-0(x1, Muwajai-RR. 
Comissíto de Licitações e Contratos de Mu ajai - RR 
F.-mail iteiLucoesmucajai'i/gmail.eom
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONBMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
~ 

AO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 
PROCESSO LICITATÓRIO N° _í2O25 
PREGÃO PRESENCIAL SRI' N° /2025. 

OBJETO: 

ABERTURA DIA: / /2025. HORÁRIO: : min. 

rd. . .... ~2~. _..\ 

r'  y,i

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.° , por intermédio de seu 
resentante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da identidade n.° e do 
F n.° , sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em 

participar do Pregão Presencial SRP a n° / , Processo n° I, declara de que suas propostas económicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Cidade/UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 

OBSERVACAO IMPORTANTE: 
Encartar esta Declaração Junto ao Envelope n°. oi — "PROPOSTA DE PRECOS". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJA! CNPJ N. (1.1.056,148!000#-$6 
Endereço: Rua Joao Gomes. n". SIN, Centro — CEP: 69.340-x?0. Mucaiai-RR. 
Comissão de Licitaçcïes e Contratos de Mucajai — RR 

E-mail: licitais csrttueajai'a'i1j»ail.cum 
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ANEXO X 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ-RORAMA 
N° /2025 

0 (órgào ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de 
preçõs},_ 

com sede no(a)  , na cidade de /Estado inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° _/2025, Processo Licitátorio _/2025, RESOLVE registrar os preços 
da empresa  , pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
  inscrita no CNPJ/MF sob n°_  , neste ato representado(a) por 

 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
resentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n° 14,133,de 1° de abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento de 
Especificado (s) no(s) item (lls)  do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão 
Eletrônico SRP n°.   /2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2i.O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

(incluir Planilha)

2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃOS) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão).... 
3.2. Além do gerenciador. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI CNPJ N. 04.056.I98/000I-S6 
Endereço: Rua João Gomes, n`. S/N. Ca:tro — CEP: (9.34U-í1U(3. Mucajai-RR. 
Comissão de Licitaç1es e Contratos de Aluc ajaí — RR 

E-muiL IicitacoesmucajaVa ginaiI.com 
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` 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de, prdvâi 1 '' i 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado  excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
• dependentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

eços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJA$ CNPJ N°. 04.8S6.í98/0001-86 
Endereço: Rua Joao Gomes. n". s/N, Centro — CEP 69340-00 0. Mui.ajaí-RR. 

Comisso de i.icitações e Contratos de Mucajm — RR 

E-mail: hcitaccxtmucajeic gruaii.com 
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RESERVA 
_ 

' . 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primei üíá útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 . A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
T24 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

opostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MU( AJA! CNPJ N. 0.1.056.148/0001-86 
F ndereço: Rua .ludo Gomes, n". S/N, Centro — CEP: 69.340-000, Mtu a¡ai-RR. 
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13Çí5.
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamerïie t►st _a _ ~' 
justificativa seja aceita pela Administração. 1`'s i?u: 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5-4.2J, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

/^ 1 ndida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU .ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso!! do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
nreços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ôbtenção ≥e\côit á $i 1
mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem f.irmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14. 133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente coin o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

~2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
~r_gistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

~2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante, ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade .nãó' 
participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
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que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado aata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes ~dõ 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

its 

Mucajaí-RR, de de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÌ-RR 
XXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

XXXXXXXKX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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MINUTA DE CADASTRO RESERVA ._~ 

  ~~ • ~~,:.3~ -•tl L'% 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pTeÇG~ 
iguais ao adjudicatário: 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, (WI'.! MF, endereço, contatos, representante) 

X Especific 
ação 

Marca 
(se 

exigid 
a no 

edital 

Model 
o (se 

exigid 
o no 

edital) 

Unid 
ade 

Quantidade 
Máxima 

Quantida 
de 

Mínima Vai 
or 
Un 

Pra 
:o 
gar 
anti 
u ou 
Vali 

dad 
e 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (ra_ão social, CNPJMP; endereço, contatos, representante) 

X Especific 
ação 

Marca 
(se 

exigid 
a no 

Model 
o (se 
exigid 
o no 
edital) 

Unid 
ade 

Quantidade 
Máxima 

Quantidad 
e Minima 

Val 
or 
Un 

Pra' 
o 
gira 
mia

edital) 
ou 
Vail 

dud 
e 
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ANEXO XII F. N - - 334 
INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

i. DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE: 
EST.: 
CEP: 
TEL (XX) FAX (XX) E-MAIL: BANCO: AGÊNCIA: 
C/C: 
NOME PiCONTATO: 

2. ASSINATURA DO CONTRATO NOME: 
QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° do 
documento de identidade, n° do CPF) 

Na qualidade de: (Representante legai ou procurador) 

OBSERVAÇÕES: 
1 Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos 
documentos de habilitação já existentes no processo; 

2Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do 
contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a 

n torga, se o mesmo não estiver constando do processo. 

Cidade!UF, de de 2025. 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa 
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ANEXO XIII 
MINUTA DO CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX 

(Processo Licitatºrio n°...) 

CONTRATO ADMINI STRATI V O 
LICITATÓRIO N°......../2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAJAÍ - RR, POR INTERMÉDIO DO 
SENHOR E A 
EMPRESA 

Aos  dias do mês de do ano de dois mil e , neste município de Mucajai, Estado de Roraima, 
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob o n° 04.056.198/0001-86, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por pelo senhor Gestor , 
brasileiro, (profíssão), (estado civil) portador do RG sob o n° , devidamenteregistrado no CPF 
sob o n° ,residente e domiciliado na Rua/Av.   bairro, Mucajaí/RR e,do outro lado a empresa, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) 
sob o n°  com sua sede na Avenida/Rua , N° Bairro na cidade , Registrado na Junta 
Comercial do Estado de (MIRE) n° 00.0.0000000-0, Protocolo 00/000000-0 de 00/00/0000, sob o n° , 
neste ato representada por sócio/representante/procurador, o Sr.  ,brasileiro, casado/solteiro, identidade 

  CPF (MF) n° , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° e 
em observáncia ás disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão PRESENCIAL SRP n°. .../. , 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 
1.1.O objeto do presente instrumento é o 

nas condições estabelecidas 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO CJNID QUAN 
T. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

I 
2 

Valor total por extenso R$: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3-2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.5. O regime de execução é o dc empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA -- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO ~

/r: 

2.1. O prazo de execução deverá de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os 
requisitos do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, Vil 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo de execução deverá de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato: 

3. fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

3.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinámica: 
a) Localidade: 

Secretaria Endereço Horário 

Secretaria Municipal de 
Educação — SEMED. - 8:00h as 14:00h. 

b) Dias e horários da entrega: De segunda a sexta e no horário das 08:00 às 14:00 h. 
c) Periodicidade do fornecimento (conforme ordem de fornecimento de cada secretaria solicitante). 

3.5. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria 
solicitante. 

(:LÁUSLJLA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de de RS xxxxr (xtrxxu,). 
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. Do Recebimento: 
a) Os bens poderão ser rejeitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
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com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
b) O recebimento definitivo ocorrerá, após a verificação da qualidade, através de análise e vistoria 
do veiculo pelo fiscal de contrato e consequente aceitação. 
c) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
d) O recebimento dos bens não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.3. Liquidação: 
6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

~3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade; , 
b) a data da emissão, 3 3 y
c) os dados do contrato e do órgão contratante; / r,, ̀  _ r 
d) o período respectivo de execução do contrato; ! 13%~ . 
e) o valor a pagar; e _ 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, l 

6.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, õú 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante. 
6.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

/1 'gularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios 
etrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.3.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.4. Prazo de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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6.5. Forma de pagamento: 
6.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, age eia-e—' 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6,5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

~L ÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, sem adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor; 

~7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, X1 e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
a) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
c) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
na forma estabelecidos nesse termo. 
e) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 
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estabelecidas no Edital. 
f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebiinetltó 
definitivos. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
g) A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
h) O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
l 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
j) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

'bstituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
roduto com avarias ou defeitos; 

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
p) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 
10.1. A natureza do objeto é de fácil execução e reversível, não havendo a necessidade de garantia, 
uma vez que eventuais falhas podem ser corrigidas ou compensadas sem grandes perdas. 
10.2. Garantia da Proposta: A garantia da proposta será no valor de 1% do valor total da 
proposta adequada, conforme art. 58, § 1° da Lei n° 14.133/2021. O depósito deverá ser realizado em 
nome da Prefeitura Municipal de Mucajai, utilizando o CNPJ: 04.056.198/0001-86, na conta Banco do 
Brasil (001), Agência . conta corrente n" , pertencente ao Município de Mucajaí/RR. 
10.3. A garantia oferecida não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condições que possam 
dificultar ou impedir sua execução ou ainda que deixem dúvidas quanto à firmeza da garantia oferecida. 
10.4. A apólice correspondente deverá indicar a CONTRATANTE como segurada e ser apresentada 
conforme as normas da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. 
10.5. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 
10.6. Caso o licitante vencedor se recuse em assinar o contrato ou não apresente os documentos 
necessários para a contratação, tais atos implicarão na execução do valor integral da garantia de proposta. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 9)V)
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA, sanções previstas na Lei n° 14.133/21, sempre respeitando o contraditório e ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

n a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

,1~ pntidas na Lei n° $.07$, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁ[SULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO \\'~ 
~a~»ttZalar~ 
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/ 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contïãtaçõegf 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, Caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 201!, c/c art. 7°, *3°, inciso V. do Decreto n_ 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, 1°) 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mucajaí - RR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
$t°, da Lei n°14.133/21. 

TESTEMUNHAS: 

1 —Nome: 
2 - Nome: 

[Local/, [dia] de [mês/ de lano/. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

 CPF N°, 
CPF N°, 
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AVISO DE LICITAÇÃO / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00014/2025 - PREGÃO PRESENCIAL TRAD1CIONAL N°. 

00004/2025, Objeto: Contratação de empresa de forma contínua para fornecimento de 
Merenda Escolar, Materiais de Higiene, Limpeza e Descartáveis para atender a 
demanda das escolas municipais da rede de ensino de Mucajní-RR. Pelo critério menor 
preço por Item, abertura no dia 28/02/2025, às 08h00min, na sala de reuniões da CPIJPMM, o edital estará 
à disposição dos interessados na CPL/PMM, Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.344-000 - Município 
de Mucajai - RR, no horário das 08h00min ás 12h:oomin, mediante apresentação de dispositivo eletrônico 

de armazenamento ou no e-mail: licitacoesmucajai@gmail.com. 

~4'J?as ,. 

Alto Alegre — RR, 17 de fevereiro de 2025. 

carnação 
L'C/PMM 

00033/2025 
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